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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 
ATOSGOVERNAMENTAIS 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

NOS TERMOS DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2020, FEITO PELO 

PREGOEIRO ATRAVÉS DO LAUDO APRESENTADO E REGIDO 

PELA LEI FEDERAL Nº 10.520 E DE CONFORMIDADE COM A 

LEI FEDERAL N.º 8.666/93, DECRETO N.º 7.892/13; DECRETO 

MUNICIPAL N.º 015/2019 E ALTERAÇÕES, FICA DECIDIDO: 

DO JULGAMENTO EM FAVOR DAS EMPRESAS, MERCADINHO 

OLIVEIRA EIRELI ME, CNPJ: 26.739.555/0001-43 COM O VALOR 

TOTAL DE R$ 16.975,00 (DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E 

SETENTA E CINCO REAIS) E  COMERCIAL ITAMBE 

LTDA/CNPJ: 02.775.367/0001-02 COM O VALOR TOTAL DE R$ 

91.200,00 (NOVENTA  E UM MIL E DUZENTOS REAIS ),. PELAS 

RAZÕES EXPOSTAS NO REFERIDO LAUDO. 

 

 

 

GABPREF/PITIMBU-PB, 27 DE MARÇO  DE 2020. 

 

 

 

LEONARDO JOSÉ BARBALHO CARNEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

 

NOS TERMOS DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N.º 005/2020, FEITO PELO 

PREGOEIRO ATRAVÉS DO LAUDO APRESENTADO E REGIDO 

PELA LEI FEDERAL Nº 10.520 E DE CONFORMIDADE COM A 

LEI FEDERAL N.º 8.666/93, DECRETO N.º 7.892/13; DECRETO 

MUNICIPAL N.º 015/2019 E ALTERAÇÕES,  FICA DECIDIDO A: 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

DO JULGAMENTO EM FAVOR DAS EMPRESAS:, 

MERCADINHO OLIVEIRA EIRELI ME, CNPJ: 26.739.555/0001-43 

COM O VALOR TOTAL DE R$ 16.975,00 (DEZESSEIS MIL 

NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS) E  COMERCIAL 

ITAMBE LTDA/CNPJ: 02.775.367/0001-02 COM O VALOR TOTAL 

DE R$ 91.200,00 (NOVENTA  E UM MIL E DUZENTOS REAIS )., , 

PELAS RAZÕES EXPOSTAS NO REFERIDO LAUDO. 

 

 

 

 

GABPREF/PITIMBU-PB, 27 DE MARÇO  DE 2020. 

 

 

 

LEONARDO JOSÉ BARBALHO CARNEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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Secretário de Administração 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  

(DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2020) 

(EMERGÊNCIAL COVID-19) 

 

 

OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios e de material de higiene 

(para compor cestas básicas) para atendimento emergencial a 

população de Pitimbu em face da pandemia do COVID-19. 

 

 

CONTRATADO: 

CIDRAILDA ORDOENS DOS SANTOS EPP  

CNPJ: 05.834.641/0001-65 

Valor Total: R$ 40.080,00 (Quarenta Mil e oitenta reais). 

Prazo do Contrato: até 08/05/2020. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 4º, da Lei Federal nº 13.979/2020 

 

RATIFICO a Dispensa nº 003/2020, em conformidade com o art. 4º, da 

Lei Federal nº 13.979/2020 c/c art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

parecer jurídico.  

 

 

Pitimbu-PB, 27 de março de 2020. 

 

 

Leonardo José Barbalho Carneiro 

Prefeito 
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